



Santa Maria do Herval, 06 de abril de 2026.

PEDIDO DE INFORMAÇÕES Nº 006/2026

Senhor Presidente,

O Vereador signatário vem requerer, na forma regimental, que, após apreciação do Plenário, seja encaminhado o seguinte PEDIDO DE INFORMAÇÕES:

- ao Poder Executivo Municipal, por intermédio das Secretarias competentes, em especial a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, que informe a essa Casa Legislativa sobre o serviço de coleta de resíduos sólidos na localidade de Padre Eterno Ilges, o que segue:

1. Relatórios de Fiscalização e Itinerário: Considerando que o Ofício nº 158/2025 do Executivo afirma que a coleta ocorre normalmente às quartas-feiras, solicita-se cópia dos relatórios de fiscalização referentes aos meses de fevereiro, março e abril de 2026, especificamente para a região de Padre Eterno Ilges;
2. Periodicidade e Abrangência: Informar o motivo técnico pelo qual alguns pontos do Bairro Padre Eterno Ilges relatam receber o serviço apenas uma vez por mês, contrastando com a previsão contratual e as respostas oficiais anteriormente enviadas a esta Casa;
3. Execução Contratual e Aditivos: Diante da renovação contratual (Aditivo 03/2025) e do recente reequilíbrio financeiro (Aditivo 04/2026), detalhar quais melhorias na logística de coleta foram exigidas da empresa contratada para justificar o aumento dos custos e garantir a cobertura total das vias do referido bairro?
4. Estágio do Estudo de Ampliação: Qual o cronograma atualizado do estudo mencionado no Ofício nº 158/2025 (levantamento de rotas e mapeamento de 




[bookmark: _GoBack]áreas não atendidas)? Solicita-se o envio do diagnóstico preliminar elaborado.


JUSTIFICATIVA

O presente pedido fundamenta-se na função fiscalizadora do Poder Legislativo e no compromisso com a eficiência da gestão pública. Este Vereador tem recebido constantes relatos de moradores de Padre Eterno Ilges indicando que, apesar das garantias contratuais e do reequilíbrio financeiro concedido à empresa prestadora, em fevereiro de 2026, o serviço de coleta de resíduos sólidos apresenta falhas de periodicidade, chegando ao extremo de ocorrer apenas uma vez por mês em determinadas áreas.

Considerando que a coleta de lixo é um serviço essencial de saúde pública e que o Município já manifestou ciência da necessidade de "qualificar e ampliar" o recolhimento, é imperativo que esta Casa tome conhecimento das razões técnicas para a manutenção dessas deficiências e do estágio real dos estudos para a nova licitação, garantindo que o contribuinte receba o serviço pelo qual o erário está pagando.

Pelo exposto e com o intuito de zelar pela correta execução dos contratos administrativos e pelo bem-estar da comunidade, solicito a aprovação dos colegas e o pronto atendimento deste instrumento.

CLÉRICE RODRIGO DE MOURA
VEREADOR
